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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERPRETE DE LIBRAS,
DURANTE OS SHOWS DA EXPOFEMI 2022, QUE ACONTECERÁ DE 30 DE ABRIL A 08 DE MAIO DE 2022, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2022

Participante: ALIANE PADILHA DOS SANTOS RISTOW 03976820938

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 Prestação de serviços de Interprete de Libras, durante os shows

da EXPO FEMI 2022, com um total de 20 (vinte) horas, sendo do
dia 30 de abril de 2022 ao dia 08 de maio de 2022.  Os trabalhos
devem ser prestados com no mínimo 02 (dois) profissionais
interpretes, para o revezamento durante as apresentações.-
Prestação de serviços de Interprete de Libras, durante os shows
da EXPO FEMI 2022, com um total de 20 (vinte) horas, sendo do
dia 30 de abril de 2022 ao dia 08 de maio de 2022.  Os trabalhos
devem ser prestados com no mínimo 02 (dois) profissionais
interpretes, para o revezamento durante as apresentações.

1,000 SV 8.100,00 8.100,00

Total do Participante: 8.100,00

Total Geral: 8.100,00

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Xanxerê, 11/04/2022

No dia 11/04/2022 às 09:00 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 310/2021, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 72/2022 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Dando inicio a sessão, o Pregoeiro recebeu os envelopes de proposta e documentação de habilitação (envelopes 01 e

02).  Protocolaram envelopes  os  proponentes:  ALICE DEMARCO,  TALILA G VIEIRA & CIA LTDA,  ALIANE PADILHA DOS
SANTOS RISTOW e INTERPRES EMPRESA DE TRADUCAO E INTERPRETAÇÃO DE LIBRAS LTDA. Verificou-se que as
empresas ALICE DEMARCO e TALILA G VIEIRA & CIA LTDA protocolaram os envelopes fora do horário estabelecido no
item 5.1.1 do edital e 1º alteração (08:46:17 e 08:48:49 respectivamente), por este motivo o pregoeiro deixa de receber os
envelopes  das  empresas.  Verificou-se  também  que  a  empresa  ALICE  DEMARCO  não  apresentou  os  documentos  para
credenciamento  fora  dos  envelopes  conforme  item  7  do  edital.  Os  demais  proponentes  protocolaram  dentro  do  horário
estabelecido  no  edital.  Na  analise  dos  documentos  de  credenciamento  das  empresas  ALIANE  PADILHA  DOS  SANTOS
RISTOW  e  INTERPRES  EMPRESA  DE  TRADUCAO  E  INTERPRETAÇÃO  DE  LIBRAS  LTDA  nada  de  irregular  foi
constatado. O Pregoeiro então solicitou a todos os presentes que verificassem a inviolabilidade dos envelopes de proposta e
documentação. Depois de esclarecido as formas de procedimento do Pregão Presencial,  o Pregoeiro determina a abertura
dos  envelopes  contendo  as  propostas  financeiras  das  empresas.  Foi  verificado  que  as  propostas  apresentadas  pelos
proponentes estão em conformidade com as exigências do Edital  e que os preços ofertados estão de acordo com o preço
máximo previsto no Edital supra citado. Declarou-se aberta a sessão para proceder os lances verbais conforme relatório em
anexo. Passou-se o exame da documentação apresentada e verificou-se que o proponente melhor classificado cumpriu com
os requisitos de habilitação definidos no item 11 do Edital.  O Pregoeiro declara vencedora do certame a empresa ALIANE
PADILHA DOS SANTOS RISTOW. O Pregoeiro informou que havendo intenção de interpor recurso os proponentes devem
manifestar-se,  lavrando-se  em  ata  o  motivo  e  abrindo-se  o  prazo  recursal.  Não  houve  intenção  de  recurso.  O  pregoeiro
declara  encerrada  a  presente  sessão  para  posterior  análise  do  processo  pela  Controladoria  Geral  e  homologação  do
vencedor, pelo Prefeito Municipal, Sr. Oscar Martarello.
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Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

DANIEL STRADA

PREGOEIRO

JUCIMAR BORTONCELLO

PREGOEIRO

MUNIQUE FRIEDERICH

PREGOEIRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(ALIANE PADILHA DOS SANTOS RISTOW 03976820938)

ALIANE P. DOS SANTOS RISTOW


